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Cedfíco que a publicaYg o deetc (E)
reallzada por aíiraÇáo no guadro
avisos da pretelturâ ;onÍormc rrl
da Lei Orgânica des : rnunlclgla,

ES]"ADO DE SFRGIPE e, úJ
PREFEITURA ['IUNICIPAL DE JAPARATUBA
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LEI COMPLEMEI\TARn-o 01 /
de 22 de outubro de 2009

eÍ
@ojeto de Lei Compiementar t.' Jlf20A9, de autcria do Poder Executivo, confon"e Lei n-" 039, de 15 de juú'
de 2000)

Institui o Plano Diretor de Des':i;.'itt'imenío
Arba;o do Municípb de la.t:;ratuba, e dd ouírus
providênéias.

A nREFEITA DO MUNICÍP\O DE JAPAR iT(IBA, Estado .e

Sergipel no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município dt:

Japaratubil âpl'oVoü e eu sânciO;o a Seguinte Lei Cn;nplem.-nrar:

TíTTILO T

DA POLÍTTCA URBANA
ca,pÍrur,o I

Disposiçõer Iuiciais

Art, 7,o Esla Lei Cumpiementar instihri , r Plano Diretor dr

Dc.senvoivimento Urbano dc M.unicípio de Jiparatuba - Sergipe, de acoldo con

aLeiOrganícaMunicipal,de0+deabrilde 11)90, t LeíFecii::r:âln."10 )f i,teltL
de julho cie 2001, que estabelecc dirernzes gerais da políricr,. urbana - Estafuto
das Cidades, e os artigos \32 e 183 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Para todos os efeitos elta Lei Complementai',
denominada de "Plano Diretor de Desenvolvimento lJrbano do Município de

Japaratuba - Sergipe" @DDUM - Japaratuba), esüabelecc nornas de orci--rn
pública e interesse social que regular':n c' uso da propri',rdade do solo ',,

raunicípio em pro! ic bem colr:tivo, da segura"rça e do bem--estar dos cidadão: :

do equilíbrio ambiental.

Art. 2.o Cabe ao PDDLIM lap*.awba cirmprir : :';:cnlissa

constituciünal i:?. garufiia dí ,unção :social da propriedarl,: rural c urbrrna,
ficando tacultado ao poder púirlico municipal exigir, nos iermos desta Lei
Complementar, do proprietiirio do solo mu',icipal não :rlificado, não ut-ili Á.
ou subutilizado que promova seu adequado aproveitamento
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Art 3," O PDD'JI\4 - Japaratuba é o instrumerrto básico da Política

Mrunicipal de Desenvolvimento Uúeno para a qualificação i;:tegrada e inclusivi',

no desenvolvimento sócio-econômico do meio urbarro e rural do municíp:o.

Seção I
Da Função Social da Propriedade Urbana e Rural

ArL 4." A propriedade urbana e rural deve cumprir a sua função

social ao atender as exigências firndlrnr:nêis da ordenação do territóno
municipal, promovendo de fonna integrada a tnclusão sócio-econômica regior;.'l

e nacicnal do município, assegurando a justa diskibuição das riquezar

prcduzirias, coln equidade social e respeito ac'meio ambiente.

ArÍ, 5.o A interwenção i1u poder público mur::cipal, através da

Política N,Íunicipal de Deser.volvimento Urbano, tem por objerivo pro.nover:

I - A garantia do direito à cidade, entendidc como democratizaçáo

do uso, da ocupação e da posse do solo do mr:nicípio, de modo a conferir a todos

oportgnidades iguais e acesso à terra urbana, ao meio r.ual, à moradia) ao

saneurmento ambiental, à infra-estrutura i:rbana, aos ser\ iços públicos, ro

trabalho e aolazer e a um meicr ambiente saucável;
II - a gestâo municipal, de forma democrátic:1, Çom a participaçãt

da popiilação e das associações .e organirações represe;;tativas dos vário::

segmentos da comunidade, na formulação, execrição e a.companhs:'..:rtto cio

plano de desenvolvimento, planos setoriais, programí? j e projetos do

desenvolvimento r:rbano;

m - a participaçáo dapopulação e de entidades representativas dos

vários segmentos da comunidade na formulaçáo, execução e acompaúamento
de planos, programas e projetos de desenvolvimento rubano;

w - o planejamento particinativo com controle,social do proces;o
de nrbanizaçáo e dcr desenvolvimento sócio*econômico rnunicipal, de modc a

prevenir e corrigir os seus efeítos negativos sobre o meio ambiente consür:ído r
-raturai;

V - a introdução cia prática do i:lanejamento do desen..'il-,'irrrento
social, da distribuição espacial da popalaçío e das atividar:es econômicas do
municípicr de modo a evitar e corrigir as distorções do crescim;nto urr.rano e seus
efeitos negativos sobre o meio ambionte;

\rI - a cooperação enke governo nas suzrs três inr:táncias, inici ativa
pnvada e demais setores da sociedade no processo de urban ização e do
desenvolvimento sócio-econ ômico ds rnr :nit: ípi o;

,rrfr:',
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YÍl - a adequação do aproveitamento dos lrziss urbanos ou
terrenos subuülizados ou ociosos, sancionando sua retenção espeuulativa, de

modo a coibir o uso daterra como rcseÍva de valor.

VItr - a justa distribuição dos ônus e encargcs decorrentes das

obras e serviços da infra-estrutura básica;

D( o direcionamento .pu';r a coletividade da valorização
imobiliaria decorrente da ação do Íroder público;

X - a adoção de pa<irões de orodução e cônsumo de bens que

propiciern a inclusão social e municipal c.:tm o respeito ao meio ambiente,
priorizando o atendimento das demandas dos sen iÇos urbànos por -nefir-rerlas e

médias empresas locais e, especialment=, cocperativas.

Seção II
Da Função Social do Município

ArL 6o. A função social do Mulicípio deve direcionar os recursos. e

a rlqueza de forrna mais justa, de modo a combater a exclusão social e ,. s

situações de desigualda<ie sócio-econômica mediante as seguintes diretrizes:
I - Promoção, capacitação e estruhrração Co desenvolvimenttr

rubano municipal de rnodo a criar as condiçõts necl'ssárias para a constr:lçâo cie

um projeto de Desenvolvimento §ócio-econômico Mueicipal lntegrado
Inclusivo no sentido de cnar um município mais justo e hum.:no coin equidade
social e respeito ao meio ambiente;

tr - estnrtuação urbana preferencialmente de forma cooperada
ente os govemos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no
processo de urbanização, em atendirnento ao int,:resse social ,1o

desenvolvimento wbano muni*ipal ;

IU a o.&rta de equipamentos e serviçus públicos urbano'
estruttuantes cÍo Desenvolvimento Sócio econômico lv-r,rnicipal lntegrado
Inclusivo voltados para o atetrdimento aos interÍssÇs e às necessic{ades da
população local.

CA.I'ÍTULO II
Da Constituição do Plano

ArL 7o. o PDDLTM - lapaqv:rba está constit:iído dos seguinÍes
elementos:

I - Política Urbana;
If - instrumentos cla Política Urt:ana;
ru - diretrizes para o Desenvolvimentr
fV - disposições Firrais e T,'ansitórias.

Urbanc. Municipa!:

a

)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.frA À'IU NIGIPAL DE JAPARATUBA

TÍtulo u
Dos fNsrRuIuENTos DA pot,Írrce, URBAIITA

Arí 8o. São Lrstrumentos da Pclítica ljrbana Ce Desenvolvimento
Jo Município de Japaratuba:

I - P1ano de Desenvc.lvimento Sócio-ecor:ômico Municipal

II - planos Setoriais do Município;
m - gestâo Territorial Urbana;
w - planejamento Participativo com Controle Sociai.

At't 9o. A Política Urbana de L'lesenvolvimento do Município Ce

Japaratuba tem por objetivo ordenar o pleno desenvoh'irnento das funções
sociais do Mr:nicípio no sentido de criar um:rrojeto de Deservolvimento Sócio-
econômicc Municipal Integraco Inclusivo cue gztanta o bem estar Ce.seu"
habitantes, conforme as disposições iniciais fixadas nesta Lei Çompiementar.

Plano de Desenoor"iSflfl"*3lonômico Mudcipal

Arí 10. O Plano de Desenvoir,:mento Sócio-econômico Municipal
Integrarlo lnclusivo é um instnrmento técnici-r da Política Urbana Municipal tie
Japaratuba que tem coino objetivo ordenar a produção, distribuição e troci.
econômica local de forma articulada regionti e nacionalmcnte, tendo em vista
garantir a função social da propriedade urbana e rurr-i.

ArL 11. O Desenvolvimento Socio-econômico IvÍunicipai lntegrado
lnclusivo deverá facilitar a articu!.ação econômica regional e nacional e o
engajamento na hierarquia urbana estadual com a participação do município de
Japaratuba na divisão social do trabalho no contexto do território e do Estado.

a Art 12. O Plano de Desenvolvii'nento Sócio-econômico Municipal
lntegrado lnclusivo de Japaratuba cieverá:

I - Ser elaboradq com uma perspectiva a meCio e longo prazos,
envoivenCo cenários de dez a viiite anos;

U - estabelecer no míniaro os objetivos e metas, indicar os

instumentos legais, os meio§ institucionais e materiais necess:rrios a .onsecução
das políticas setoriais, regionais e nacionais;

m permitir na sua elaboração a ampla participação dos
seguimentos sociais organtzados e interessados da populaçãc,

w
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PREF EITUR,:\ MU N IC IPAL E JAPARATUBA

ry - ser submctido à aprovação em audiência pública convocadz:

nos ternios da Lei ComPlementâr.

Arí 13. O Consórcio Púbiico Municipal, previsto na Lei Federal n.o

11.107, de 06 de abril de 2005, é o instrr-rmento do Plano de Desenvolvimento

Sócio-econômico Mruricipai Integrado Tnclusivo que tem nor finalidade associar
a participação de recursos, esforços e interesses comuns dos entes estaduais,

federais e das oryanizaçõe§ privadas com o Poder Executivo Mr:nicipal para o

planejamento, e a consecução da Política. Ce Desenvolvimento Sócio-econômica
Municipal de Japaratuba.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal é o órgãc
coordenador do Plano de Desenvolviment.r Sócio-econômico Municipal de

Japaratuba e dos Consórcios Municipais.

CAPÍTULO II
Planos Setoriais do Município

ArL 14. Os Planos Setoriais do Município são in::trrmentos técnicos
da Poiítica Urbaua de Japaira[tba que têm como objetiuo ordenar áre.u
específicas da vida urbana municipal, de modo a criar as rondições necessárias
para a consüução de um projeto de desenvolvimentrr sócio-econômico
municipal que assegure a qualidade cie vida com resDeito ao meio ambient"e.

Arr. .15. Os Planos Setoriais do Município serãc 'slaborados

conforme solicitação popular por meio' cie requerimento dirigido ao poder
público municipal, abaixo-assinado por um terço dos eleitores do município, por
solicitação à Câmara Municipai ou por iniciativa do Poder Executivo Municipal;

Art 16. São considerados no mí::imo as seguintes áreas, objeto d.rs
P1anos Setoriais cio Mun:cípio:

I - Saneamento A.rnbiental;

, II - habitação de Interesse Social;a
m - acessibilidade, Mobilidade e Trânsito;
ry - paisagismo, Lazer, Preservação do Pau:môni. Histórico,

Cu[tural e Simbólico, e Turismo;
V - estruturação Urbana;
\II - regulação Frxrdiária;
VtI - ambiental.
Pardgiafo únicct. o Poder rxecutivo Municipai é o órgt,o

responsável pela elaboraçãp e coordenação dos,Planos Setcriais do Mrinicí

w
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIFAL DE JAPARATUBÀ

CAPÍTULO UI
Gestão Territorial Urbana

ArL 17. A Gestão Territorial lirbana é um instrumento da Política
Municipal de Dê.qenvolvimt:nto de Japaratuba que tem como objeti'.'o
estabelecer o ordenamento, acompanhamento e controle das funções, atividader.
e dos fluxos u.rbanos e nxa.is de modo a arsegurar o desenvolvimento sócio-
econômico do mr:nicípio integrado inclusivo com o cumprimento da função
social da propriedade urbana, tendo cn vista o bem estar da população e o

respeito ao meio ambiente.

Arí 18. Ficam garantidos como instrumentos da Gestão Territorial
Urbana do município de Japaratuba:

I - O Macro Zonearrento Rurai:
, II - a Lei de Pqúnetro Urbano e lncorporação de Novas zirea.;

m - o Código ,íe Urbanismo e Obras;
f!'- o Código de Posturas e Meio Ambiente.

CAPÍrrJ1,O IV
Planejamento CÍdadão com Controle Socia.l

Art 19. O Planejamento Cidadão com Controle Social é o
insfirmento da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano de Japaratuba.

Art 20. O Plan,:jartento Cida'1ão com Controle Social deve.-á
permitir projetar e. governar de forma processual o d.esenvolvimento e (

crescimento do município de Japaratuba, com a participaçãc da população e dos
segmentos sociais orgaruzados, §om o controle da seciedade.

rÍrul,o m
Das Dirett'rzgs para o Desenvalvimento Urbano Integrado Inclusivo

ArL 21. As diretrizes para o Desenvolvimento Urbano lntegrado
Inclusivo de Japaratuba são orientações L'ásicas que deverão fundamentar e

norfear a Política Iúmicipal dt Desenvolvimerto.

ÁrL 22, São eixos Diretores da Política cie Desenvolvimento
Urbano Integrado Inclusivo de japaratuba:

I - O Direito à Cidade; no sentido de garai.tir a reversão do
processo histórico brasileirc de urbanizaçáo excludente, apoia:Co oüi cÍr1 projeto
de desenvoivimento sócio-econômi:o integrado, tendo em vista a

Prebitura Municipal de Japaretuba - Pça. Pe. Caio Tavares, n.o 86 - Centro - Fone: (0u79) 3272-121211255
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA iIUNICIPAL DE JAPARATUBA

Japaratuba no circuito privilegiado do desenvolvimento econômico e soci'tl,

regional e nacional;
II - a Estruturaçâo Urbana, no sentido de garantir o resgate da.

dívida social decorrente do processo histórico de urbanizaçfio excludente com a

príonzaçrao dos investimentos públicos e privarios, convertidos em uma

estratégia social de integração econômica regional com o dessnvolvimento local
do mnnicípio de Japarai:'oa, <iirigida de forma prioritá;a aos segmentos

espoliados do desenvolvimsnto ;

Itr - a Gestão Democrática, no sentido de garantir os instumentos
que permitam o efetivo acompaúamento e controle da política urbana pelos

segmentos fragilizados do processo de r-ubarrização.

Art 23. Os eixos diretores de que trata o caput deste artigo serã<'

reavaiiados no
Complementâr.

mesmo momento previsto para a revisão desta Lei

capÍrur,o r
Estratégias para o Plano de Desenvolvimento Sócio-econômico Integrado

Inclusivo

Art 24. São questões esffatégicas paÍa a promoção sócio-
econômic a integrada do munic ípio de Japaratl' b a:

I A compreensão do Desenvolvimento Sócio-econômicc"
Mrrnicipal lntegrado Inclusivo como uma estratégia que assccia a capacidade de

desenvolvimento e crescimento Co municípic à resistência histórica do lovo de

Japaratuba a um Prôjeto Coietivo Ce Base Local, capaz de tansformar a
realidade de exclusão urbana estadual e nacicnal em qlie se uncontra o
município;

II - a participação ampla da populagão, o aproveitamento das

rugosidades, das economias de escalas e dos lagos de solidariedade política no
sefiido de incorporar na construção do Frojeto Coletivo de Base Local de

Japaratrrba, a esperança, a creCibilidade e forçe do seu povo;
m - a busca de iniegração e apoio instihrcional na esfera estadual e.

federâl, bem como apoio do setor privado, no sentido de errconharem meihores
condições para o Desenvolvimerito Urbano Municipal;

w - o fortaiecimento e ccnsoliilação da cenhalidade r:rbana do
mnniôípio de Japarah.rba, proporcionada pela sua localizsção guográfica e

rodoviária e pela posição sócio-econômica que ocupa na região do Leste

Sergipano, effi função das atividades agrícoias, onde se destaca a cultura de
cana-de-açúcar e da pecuária, destacando-se a cnação de bovinos;

PreÊitira Municipa! de Japarciuba - Pç. Pe. Caio Tavares, n.o 36
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v - estruturação do município de form.a integrada com base na sua

cenkalidade, nas suas potencialidad=s humanas e sociais, ro patrimônio

construído e arnbiental;
VI - a estruturação do município com a implementação de infra-

estruflya e estnrflrra basica de apoio, incentivo e incremento à consolidação do

município na hierarquia wbana e na divisão do habalho de forma equilibrada e

consorciada no contexto econômico da "et:ião do Leste Sergipano e da rede

r.rbana do estado; -:

VII - a elaboração de políticas de desenvolvimento econômicc
regional inclusivo de forma consorciada com a região do Leste Sergipano;

\IItr a articuiação dos rnercadcs regionais e na.cional,

fortalecendo o local, os laços de solidanedade e as relações sociais;
D( a integração da sede municipal corn os povoados,

preferencialmente, com os mais PoPrllosos;
X - a urbanização e o desenvolvimento social da sede e dos

povoados, com ênfase na edueação e na capacitação dapopulação;
XI - o estímulo à implanlação cle infra-estnrttra rodoviríria e urba:a

de modo a desenr,,clver a centralidade terrirorial do mr:nicípio potenciaimenle

instalada;
)ilI - a promoção de espaços adequados e cportunidades iguais

para toda a população do município de modo a.garantir que a proprie<lade

urbana e r.ral cumpra a sua função soci*l;
Xm - o estírnnlo ao setor tercirário urbano no sc.ntido iu ampliar a

oferta de senriços para complemertaridade e apoio as cadeias produtivas
regionais, especificanaente, nas áreas de educação, profissionalização, saúde,

esporte elaze4
XfV - o estímulo, apoio técnico e econômico à formação de micro-

empres,âs e cooperativas, como forma de enfrentamento para o problema do
desemprego;

XV - capacitação institucione! do município para aplicação e

aoompanhamento desta Lei Cornplementar.

CAPÍTULO tr
Estrategias para os Planos Setoriais Municipais

Arí 25. São Estratégias Gerais Jos Planos Setonais do Município.
I - A participação da população na sua elaboração, implementaçzo

e fr,scalização;
II'- a utilização das Instâncias {e Participação previstas nesta Le

Complementar para viabilizar a participação da popuiação;

9
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ESTADO DE SURGIPE
PREFEITU II,IUNICIPÂL DE JAPARATUBA

m - a consonância das ações e investimentos previstos nos Pianos
Setoriais do Município com os Eixos Diretores da Política de Desenvolvimento
IJrbano Integrado lnclusivo de Japaratuba, previstos nesta Lei Complementar;

fV a pnonzação de políticas públicas setoriais de carâter
preventivo e permanente e a incorporação dos investimentos já realizados em.

çada setor do plano.

" Seção I
Do Plano §etorial de SanEamento Ambiental

Arí 26. O Piano Setorial de Saiieamento Ambiental de Japaratuba

deverá atender aos dispositivos da Lei Federal n.o 11.445, de 05 de janeiro de

2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneaÍrento básico e dá
outras providências, no que couber para o município de Japaratuba no Estado de
Seryipe.

§eção II
Do Plano Setorial de Habitação de Interesse Social

ArL 27. O Plano Setorial de Habitação de Lrteresse Social de
Japaratuba deverá atender aos dispositívos eia Lei Federai n.o 11.L24, de 16 de
junho de 2005, que cria o Sistema e o Fundo Nacional de Habitação de Interesse
Social.

Seção III
Do Plano §eúorial de Acessibilidade, Mobiüdade e TÉnsito

ArL 28. O Plano Setorial de Acessibilidade, Mobiiidade e

Transportes de Japaratuba deverá atender aos dispositivos da Lei Federal n.o

9.5A3, de 23 de setembro de 1997, que instilui o Código de Trânsito Brasileiro; a
Lei Federal n.o 10.048, de 08 de novembro de 2000, que dá prioridade de
atendimento às pessoas que especifica e a Lei Federal n.o 10.098, de 19 de
dezergbro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos paÍa a
promo!ão da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou coi.rl
mobilidade redtrzida.

Seção fV
Do Plano Setorial de Paisagismo, deLazer de Preservação do PatrÍmônio

Histórico, Cultural, e Turismo

a
Art 29. o Plano' setorial de Pai;agismo de Lazer, de preservação

do Patrimônio Histórico Cultural e de Turismo de Japaratuba deverá
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I - O atendimento às clemandas da população local;
II - o plantio de espécies vegetais da região;

11I - a introdução de atividades de lazer voltadas para as crianças,

jovens e adolescentes de forma integradas às políticas públicas de inclusão

social;
IV - a destinação de edificações e sítios de valor iústórico e cultural

,to município para uso Público;
V a implenientação de atividades turísticas associadas ao

desenvolvimento de cadeias produtivas locais, em especial as atividades ligadas

à rica cultura, associada aos seus diver:os aspectos: danças típicas, folclol'e,

artesanato etc.

Seção V
Do Plano Setorial de Estruturaçâo Urbana

Art 30. O Pla:ic Setorial de Estruturação [Jrbana de Japaratub a far:á

paÍte do Plano de Desenvolvimento Sócio-econômico Municipal Integrado

Inclusivo e deverá atender às demandas dos equiparnentos estnrtuantes no
mínimo dos seguintes sistemas urbanos:

I - Viário: anel principai e acessos secundários à sede municipal;
II - abastecimentc': mercados e tbiras liwes;
flf - espoÍe, lazer e rurismo: Draças, espaços públicos e reservas

ambientais;
fV - saúde pública: cemitérios, aierro sanitário,

§eção VI
Do Plano Setorial de Regulação Fundiária

ArL 31. O Plano Setorial de Regulação Fundiríria de Japaratuba
devera contemplar as áreas urbanas ocuprdas por assentamentos informais,
tendo em vista alegalização da titularidade jurídica dos terrenos e imóveis.

E Arí 32. O Plano Setor"ial de Fegulação Fundiaria de Japaratuba
deverá ser elaborado pelo município com a participação direta da comunidade
envolvida utilizando os seguintes instiiarentos :

i I - Levantar:iento territorial e caciastal das tirmíiias que estão

ocúpando áreas de forma iregular;
II - levantamento dos aspectos sócio-econômico das famílias;
m ciassificação das ocupações irregulares por tipologia

habitacional, urbanística, amhiental e legc..t^;

w - critérios de i,'rtenzenção;
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V estratégia de impicmentaçáo do plano de regularização

fundiária com a indicação dos ob;etivos, clas metas e das fontes de recursos;

\II - projetos específicos e complementares elaborados de acordo

com os critérios de intervenção e a estratégia do plano;
VrI - estratégia sócio-econômica para afixação das famílias no seu

iocal de origem ou em area definida pelo prcjeto;
VIII - acompanhumento social cias famíiias integrantes do projeto.

ÁrL 33. Terão atendimento prioiitário as família.i mais pobres e quc

não possuam outro imóvei. ; -

Seção VII
Do Plano Setorial Ambiental

Arí 31. O Piano Setorial Ambiental de Japaratuba deverá atender

aos dispositivos da Lei Federal n.o 6.938 .d,:31 de agosto cie 1981, que disp5e
sobre ar Política ]rlacional do Meio Ambiente; a Agenda 21 e o Código Ce

Posturas e Meio Ambiente.

ArL 35. O Planu Setorial Ambienal de Japaratub:. deverá
contemplar no mínimo:

I - O manejc, tratamento e destiitação dos r'-'síduos sólidos e

líquidos;
II - o saneamento, objetivando redução dos impactos ambientais

das atividades humanas, envolvendo a proteção do ar, do solo e das águas contra
a poluição e a coritaminaçáo e providêncii:s relativas ao contole de doenças
transmitidas por díferentes vetí)res:

IU a recuperação ambiental e wbanizu.cão das margens (;

nascentes de rios, mananciais. áreas degra:ladas de correrttes da extração dc
jazidas de argila, areia e recursos minerais, áreas com declividade elima de
30yo, áreas alagáveis, quando inseridas no perímetro urbar,Í) ou recoúecidas
como áreas de interesse social;

é fV - as florestas nativas e matas secundárias.

: Eskarégi" n"":f"TH;?i"loriar rrrbana

Aft 36. É Estraté gia da Gestão Territorial Urb::na de Japaratuba a

implementaçáo dos instrumentos de acompanharrento e controie di uso e

ocupação do solo n:ral e da sede. previs*.os nesra Lei Compleri,entar.
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Seçã+ I
Do Macro Zoneamento Rural

Art 37. O Macrr: Zoneamentrr Rural é a <iivisão do território
municipai em unidades autônomas, juridicament; indepe::dentes, Cotadas de

caracterísricas próprias para 
-atender 

iis estratégias da Polirica Municipal de

Desenvolvimento Urbano.

Arí 38, O Macro Zoneemento Rr:ral deverá identificar no mínimo:
I - As áreas urbanas e rurais;
U as áreas em que o. mirnicípio deve crescer em termcrs,

econômicos, construtivos e populacionais;
m - as áreas turísticas;
Ilr - as áreas de Patrimônio Histórico, Cuitural t: Simbóiico;
V - as iáreas de Interesse Social para LTso Habltacional Cc l::teresse

VI - as áreas Ce Risco;
YII - as áreas de Interesse Ambiental;
\IIII - as áreas de Reserva Mineral;
D( - as áreas de Diretrizes Especiais.

§eção II
Da Lei de Perímetro Urbano e IncorporaçÍlo de Novas áreas

Arí 39, A Lei de Perímetro Ilrbano e l:rcorporaÇão de Nc'.'is Áreas
é o insurlnento de Gestão Territorial LTrbana de Japaratuba.

Art 40. São atribúções da Lei de Perímetro Urbano e Incorporação
dç Novas Áreas,

I - Atender à Política Ilrbana Mrxricipal de Japaratuba;
U - definir e estabelecer z itrea de ocupação rubana da seJe

{,
muruclpal;

m - determinar e estabelecer a descrição dos logradouros públicos
e marcos urbanos que delimitârn o Perímetro da sede mr:nicipal;u fV - georeferencia.r à pofigona! que tlefine ã .r"" de ccupação
urbana do município;

V - definir e estabelecer os criterios paru a incoryoraçao de novas
áreas ao perímeüo urbano estabelecido em iei;

\II - divulgar e disponibílizar para o publico mapa em escala
compatível com a definigão do perímetro urbano.
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ArL 41. Os critérios para a alteração cla Lei de Perímetr<.r Urüano e

lncorporação de novas áreas deverão esiar fir:ndamentados:

I - Na Política lJrbana Municipal de Japaratuba;

II - no Código de Urbanismos e Obras Municipal;
ilI - no controle da especulação irnobiliána;
fV na capacidade de suporte da infra-estnrtua municipal

instalada; -e

V no atendimento às demandas da Po!ítica Municipal de

Desenvolvimento de Japaratuba. ,

Seção III
Do Código de Urbanismo e Obras

Árt 42. O Código de Urbanismo e Obras é o instnrmento de Gestão

Territorial Urbana de Japaratuba.

ArL 43. São atribuições do Cód:go de Urbanism() e Obras:
I - Atender à Políiica Urbana Municipal de Japaratuba;
f[ - regular o parcelermento, uso e ocupaçãc do solo, os espaçor.

'edificados e seu entorno;
m definir e estabelecer os parâmetros e nor::1z,s para

parcelamento, Lr.so e a ocupação do soiti de acordo com a Lei Federal n.o 6.766,

de i 9 de dezembro de 1979 que, dispõe sobre o parcelamento clo soio urbano;
Mefrnir e estabelecer os parâmet os r e nonnas para a

consfrução, reforma eldemolição de edificações urbanas dentro das normas de

segurança, higiene e conforto;
V - possibilita. para fins de planejamento urbano municipal, o

controle do parcelatrrento, uso e ocupação do solo e das novas construções,

demolições e mudança de uso através da expedição de licenciamentos, alvarás

de funcionamento e habite-se;
\II - garurúír autiliz-ação flexívei do scio mediente a elal*:teção de

Relatório de Impactos de Y'tzithança;ü \Ifl - estimular a ulilízação da infra-estnrtr:ra ur'bana existenk na
sede no sentido de aperfeiçoar a capacidade instalada;

\IIII facilitar a ocupação dos vazios urbanos púa fins de
implantaÇão de habitação de interesse social, quando definidos pelo plano
setorial dê habitação de interesse social Cc acordo com o esÍabelecido nesta I. ei
Complementar;

D( - instituir o Direito de Preempçáo para':cupação dos vazior
ubanos para fins de implantaçãr de eqi:ipamentos uÍL',rflos estnifuantes,
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quando definidos
Complementar;

X - instituir o Estudo Prévio de Impacto de Viziúança para o
controle das atividades e bens que afetam ou posszlm afetar o ordenamento r{o
meio urbano e a preservação do meio ambiente, quando definidos em plano
setorial, de acordo com o estabelecido nesta Lei Complementar;

Xr - estimular a ocupatão de fc.ma prioriúria Cos vazios urbanos

de modo a consolidar a malha da cidade;
XrI - assegurar áreas adequadas para implantação de habitação de

interesse social e equipamentos urbanos estrrrhrrantes;

)ilII - reduzir a especulação financeira dos imóveis.

Seção fV
Códigos Complementares

ArL 44". C) Código de Postura e Meio Ambiente é o instnrmento dr

Gestão Territorial [Jrbana de Japaratrrba.

Art. 45". São atribuições do Codigo de Poshrra e ,Íeio Ambiente:
I - Atender à Política Urbana Municipal de Japarahrba;
tr - definir e estabelecer nonnas de posturas. para o município com

o objetivo de alcançar condições ideais de segr:ranç4 conforto, mobilidade,
habitabilidade, higiene e organrzação do uso dos bens e exercício de atividades

no espaço wbano;
III --, determina' as condiçcies necessárias sobre o uso e

fimcion:rmento r1e todas as atividades e bens que afetam ou possam afetar i
coietividade, o ordenamento do meio urbano -r a preservação Co meio ambiente;

IV - definir e estabelecer norÍnas de posturas para todo ;. uso de

bem público ou privado, ou o exercício de qualquer atividade que ocorra no
meio wbano e que afete o interesse coletivo;

V - instituir o Estudo de Lnpacto Ambiental - EIA para elaboração

do Relatório de Impactos do Meio Ambiente - RIIúA para o confole das

.tl id"d"s e bens que afetam ou possam afetzr o ordenamento do meio urbano e
a preservação do meio ambiente, quando definidos em planc setorial, de acor.lo
com o estabelecido nesta Lei Comnlementar; i

i VI - definir e estabelecer nonnas de posturas para implantação de

afividades urbanas que afete o interesse coleti'ro;
VII - definir e estabelecer norrnas de gestão ambic,:tal paral

preservação, conserttação, defesa, meü'ioria" recuperação, proteção e conto\el
dos recursos asrbientais e contole das fontes poluidoras do meio ambiente (

nafural e urbano;

ESTADO ÚE SERGIPE
PREFEITUBA,[IUN E JAPARATUBA
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amentando o licenciamento rJe

atividades efetiva ou potencialmente poluidoras e degradadoras.

CAPÍTULO TV
Diretrize§ para o Plane.lamerf'r Cidadão com Coutrole Social

Árí 46. São Diretrizes do Planejamento Cidadão com Controle

Social de Japaratr:ba: ':'

I - A garantia a todos do acesso a bens e seniços urbanos;

II - a garantia da justa disribuição social dos investimentos
públicos;

UI a. promoçào do desenvolvimento urbano sustentado dc,

município com respeito às questões ambientais.

Arí 47. São instâncias do Planejamento Cidadão com Controle
Social

I - Audiências Priblicas;
II - conferências Municipais.

ArL 48. Audiências Públicas são convocações da população em
geral realizadas peio governo ruunicipai com a finalidade de analisar as questões

que afetam a viCa dcs moraoores e do meio-ambiente, associadas âc,

planejamento do desenvolvimento urbano sustentável do mu:ricípio.

Ar| 49, Conferências Mrinicipais são en.:ontros entre os

representàntes do governo municipal, do Conselho Munici;:al dc PDDLM -
Japaratuba, e dos delegados eleitos representantes das áreas definidas pelo
Macro Zoneartento urbano e rural, realizadas pelo Orgão Gestor Munióipal
ligado ao desenvolvimento urbano, rural e ambiental com a finalidade de
avaliar, debater, definir prioridades e estratégias para a fonnulação da Política
Urbana Municipal.

I An 50. É, instrumento do Planejamento Ciciadão com Controle
Social o Sistema de Planejamenio Ciciadão integradc por:

I - Orgão Gestor Mr:nicipal do PDDI-IM - Japaratuba;
r II - conselho Municipal do PDDUM - Japaratuba;
' m - fuirdo do Conselho Municipal do PDDUM - Japaratuba;

IV - banco de Dados Mwricipal.

Seção I
Do Órgão Gesto.r Municipal du'PDDUM - Japaratu
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Arí 51. A Secretaria Mr.rnrcipal de Obras, Urban:smo e Transportes

é o Orgão Gestor Municipal do PDDUM - Japaratuba.

Seção Il
Do Conselho Municipal do PDDIIM - Japaratuba

ArL 52. O Conselho Municipal do PDDIÀrÍ - Japarahrba é o 619áo

deliberativo, consultivo e.-fiscai de representação social no processo de

Planejarnento, Controle e Gestão Municipal, estabelecidos nesta Lei
Complementar. : .

ArL 5J. O Conselho Municipal do PDDIIM - Japuatuba será

vincuiado ao órgão Gestor Municipal do PDDLIM - Japaratuba que o presidirá e

terá voto de qualidade.

ÁrL 51. O Coruelho Municipal do PDDITM - Japaratuba tem cômo
atribuições básicas: i

I - Propor a articuiaçáo estratégica de políticas de desenvolvimentc,

sustentável municipal em conformidade com o Sistema de Planejamento,
Controle e Gestão Municipal;

II - reunir e representar no âmbito do município todos os conselhos
com interesse no planejamento e execução da Política M;:úcipal de
Desenvolvirnento Urbano estabel ecida nesta Lei Complementar;

Itr - oÍgaÍrtzar conferências mumcipais;
IV - fiscalizar sobre os processos de controle e revisão do PDDIIvÍ

- Japaratuba, seus rtgulamentos e leis complementares e acessórias;

V - Íbrmular plopostas e fiscaiizar sobre planos, programas e

atividades que abranjarn questões habitacionais de interesse social, urbanas
n:rais e ambientais;

\II - fiscalizar sobrc a aplicação dos recursos financeiros da Fiindo
do Conselho Municipal do PDDUM - Japaratuba, bem cÍ)mo fiscalizar sua
atuação;

VII - garantk o controle social da execução das ações com recursos
do Fufido do Conselho Municipal do PDDUM - Japaratuba;

VItr - propor critérios para a pnortzação de linhas de açáo,
alocação de recursos e atendimento dos beneficiários dos projetos, progrÍrmas e

p I ano í"s etoriais previsto s ne sta Lei Complementar;L D( dar pubircidade ao PDDIIM Japaratuba e seuÍr

desdobramentos;
X'- propor a reaLiz,açáo de audiências públicas e conferêr:cias

representativas dos segmentoç sociais eristentesrpatz" debatei e

de alocação de recursos;
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' XI - elaborar o Relatório de Gestão para prestrção de contâs anual

da execução de planos de contratação e metas dos recursos do Fr:ndo do

Conselho Municipal do PDDLM - Japaraarbo;
>ilI - outras previsLas em Lei.

ArL 55. A composição, a estnrtura e o f;:ncior:amento do Ccnselho
Municipai do PDDUM - Japarat;tba se:'iro regulamentados ern Lei.

Parógrafo único. p projeto de Lei a que se refere a caput deste

artigo devení estabelecer a compesição do referido Conselho, assegurada a
paridade dos órgãos e entidades do Poder Executivo e representantes da
souiedade civil, garantido o princípio democrático de escoiha de seus

componentes e a proporção de Yq (um quarlo) das vagas aori representantes dos

movimentos popuiares.

' Seção III
Do Fuudo do Conselho Municipal clo PDIILIM - Japaratutra

..:

ArL 56. O Fundo do Conselho Municipal do PDDIIM - Japaratuba

é instrumento básico de natureza- contâbil, vinculado ao Orgáo Gestor do
PDDIIM Japeratttba, püa a execução da Política Mr:nicipal de

Desenvolvimento de Japaratuba.

Arí 57, O Fundo do Conselho hÍunicipal do PDDIJM - Japaratuba
tem como objetivos:

I - Receber auxílio, subvenção ou comiibuição financeira
rnunicipai, estadual e f,ederal, rcceber recursos do gGU - Orçarnento Geral da
União, PAC - Prograrnas de Aceleração do Crescimento, F:mdo de Apoio ao

Desenvolvimento Social -FAZ, de fundos do Prcgrarna Nacionai ii. Habitaçáo
de Interesse Social - ENHIS, Programa Mirúa Casa - Mirúa Vida, de quaisquer
outra.s entidades nacionais e intemacionais e de outros recursos que lhe vierem a
ser destinados;

II - dar suporte financeiro às ações, atividades, projetos, programas
e políticas de «iesenvolvim.:nto urbano rustentável decorrente desta Lei
Complemêntar, aprovados pelo Conselho Municipal do PDDIIM - Japaratuba;

III - centalizar e gerenciar reüusos orçanaeiitários destinados à
execução dos programas dos Pla"'ros Setoriais previstcs nestr Lei Complemeatar.

,
' ÁrL 58. Os recursos do Fundo do Ccnselho Mur:icipal dc PDDIIM

Iapuatuba serão utilizados de acordo com a Política Municipal de
Desenvolvimento Urbano de Japaraflrb4 conÍorme estabelecido em Lei.
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DE JAPARATUBA

ArL 59. O Conselho Mruricipal .!o PDDUM - r'..rparatuba é o órgão
deliberativo, cônsultivo, de fiscaiiz,açáo sobre a gestão, aplit:ação e dercirpeúo
dos recursos financeiros do Fundo 'i.c Conselho Mr:nicipal do PDDLIM -
Japaratuba.

Seção IV
Do Banco de Dados Municipal

ArL 60. O Barco de Dados Municipal é um insi:unento técnico ie
assessorÉunento ao'Planejamento, Controle e Gestão Muricipal e Ambiental,
vinculado ao Órgao Gestor DzÍunicipal do PDDIJM - Japaraluba.

Árí 61. O Banco de Dados Mruri.cipal teru como §.raliiincie
acompanirÍrÍ o desenvolvimento e as Íansformações ocoridas no âmbito do
território municipal, compreendendo no mínimo as infonnâÇôsrs sobiu:

I - Macro Zoneamento Rurali
II - patrimônio turístico constnrído e ambiental e patrimônio

historico e cultural;
m - parcelamento, uso e .ooupação do solo urbano e novas

construções e firncíonamentos.

ÁrL 62. O Banco de Dados Municipal deverá ircorporar os mapas e

o diagnóstico utilizado paÍa elaboração desta Lei Complementar e ser
alimentacio pelos licenciamentos e alvariís expedidos em ra:.ío da instalação e

vigência dos Códigos de l-Irbanismo e Obras e o Código de Posír.;ias e Meio
Ambiente

CAPÍTULO V
Instrumentos para o Planejaurentô Cidadão com Coutrole Social

ArL 63. São L:.strumenios de Planejamento:
I - Direito de Preempção;
II - imposto Terríiurial e Predial Progressivo sobre a Propriedade

Imebiliríria;
III - estudo de impacto de Viziúança;
ry - regularrzação Fund.iríria;
V - áreas de Interesse Sociai.

Seção I 4
Do Direito de Preempção '\ 

/Z
uà

Art 6,4.Fica assegurado ao Poder Executivo Municipal o Direito # q
Preempção, conforme o disposio nos artigos 25, 26 e 27 da Lei F:c.:rai nh,.,

Prereitura Municipar * tZi?#ii:r;ÂT.??,?3'.,JáI?íí': 
S-33; ffl[tr- '*ãtfo,tb' ' 
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

'í0"5fi:'e7.'í0"'ff"fíiííí" 01, que estabelece diretrizes gerais da política

uroana - Estatuto das Cidades.

ArL 65. Lei Municipal delimitará as iíreas em que incidirá o direito
de preempção após a reaiização do iúacro zonezlmento prevista nesta Lei
Complementar.

§eção II
Do Imposto Territorial e Predial Progressivo sobre a Propriedade

Iúobiliár'ia

ArL 66. As alíquotas do Imposio Territorial e Predial Progressivo
sobre a Propriedade Imobiliaria - IPTU, incidentes sobre os imóveis, serão
progressivas na forma defrnida em Legislação Tributária Iv{r:nicipal, a fim de
assegurar a função social da propriedade.

§eção Ifl
Do Estudo de lmpacto de Vizinhança

Arí 67. Estudo de Impacto de Vizinhança é um instrumento de
Planejarner.ito e Gestão Democrática do Município previsto para avaiiar os
impactos causados por empreendimentos e atividades urbanas e rurais, devendo
ser regulado em Lei Complementar.

Seção N'
Da Rbgu lanzaçáo Fundiária

Árí _ 68. A Regularização Fundiária é ur) instrumento de
Planejamento e Gestão Democrática do Município que possihilita a inrenenção
Púb-lica em áreas.llbanasocupadas por asseatamentos informais, articulada coma dimensão jundica referente à úa/,anzação dos terrenos 

'e- 
a dimensãourbanística e ambiental.

i

, Das.4reas::tfl11:.sse sociar

Arí 69. rlieas de Interesse Sociai são irstnrmer:,tos de Planejamentce Gestão Democrática do Mr:nicípio. que possibilitam a de áreas parr.fixaçãofins de habitação de inrcresse social ou ímplantação de equipamentos urbanosestrufurantes de interesse do município tendo em vista t: cum.limentoPolítica Mu:icipal de Desenvolvimento Urbanô.

ir'

1
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Lara Adn:ttWYei1 a B a teío Fe neira

Árí 70. As á:ças de que Liar.a o artigo antexior deverão estar
Celimitadas nos Planos Setoiiais previstos nesta Lei Complementar, sencio
permiti«la a alteraçáo Co nso e parâmelros urbanísticos e constutivos para esse

fint.

rÍri;.ro v
Das Disposições Finsis e Transitórias

ÁrL 71. A fiscalização, in&ações, penalidades, sanções e recursos
pertinentes a esta Lei Complementar deverão ser regulamentados junto com o
àetalhamento das políticas setoriais e cód:gos- complementareri.

ÁrL 72. O Conselho Municipal <1o PDDUM - .Taparatuba deverá se;

instalado pelo Orgão Gestor resporsável no prazo de 01 (tm) ano a contar a

partlr da ciata de publicação desta Lei Complementar.

Átí 73. O Conselho Municipal do PDDUM - iaparatuba deverá

elaborar o seu Regimento Interno no prazo de 90 (no'renta) dias depois de

empossado.
Arí 74. Esta Lei Complementar deverá ser revi.:ada a cada 10 (dez)

anos a partir da sua vigência ou sempre c^'..s ;nudanças signifitativas na evoiução

'.:rbana as sim re conrendarem.

Arí 75. Esta Lei Complemenl:.r entra em vigor na data de sua
publicação.

ÁrL 76. Revogam-se as disposições em contrário.

GABNETE DA PREFEITA DE JAPâR:\TTIBA, Estado de Sergipe, em 22
de outubro de 2009,150.o da F':rndação.
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Secretário Municipal da .'. gricultur4
Reç.-..sos ilídicos e Meio Ambiente.

,##fu-,ffi.
Secri-'tário Municipal d/ Culn:r;,
Turismo, Jur'e.:iude e Desporto

tr-4f,- -. .. a. - - ):. . '^j1'/a t Íu.-/r/s/tG'zt/rrrltalrlj/t

Nanes
de Fínanças

Sara Maria Ltnu Stlveira
Secretária de Controle Intemo

lnlyka .lvangelina Lima Brito
Procuradcra Geral Municipio

Nora Buneto
Gabinete da hefeita

Secreüirio Captação de Recursos

Secretárirr Social

Jadsun Alv6
Secretário Muicipai de Parlaürentares

Gilvani?e
Secretária dz Educação

Rüei.ro
Secretário

Ctaidia
Secretária de àPobrez4

do Desenvolvimento

Obras,

-/€/-. 2
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